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PROCESSO: 

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

0469/2002/TCER-84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 

VITORIO ALEXANDRE ABRAAO 

/ 
Conselheiro HbLIO MAXIMO PEREIRA 

ACÓRDÃO N9 001/85 

Vi s tos, rel atados e di s cutidos os pres ent e s 

auto s , no ·qua l e stá _comprovada a aplicação irregul ar do s xe.cur 

sos públicos de responsabilidade do Senhor VITÕRIO ALEXANDRE 
.. 

ABRAÃO - Prefeito Municipal de Vilhena, na construção do Par 

que de Exposi ções de Vilhena. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unan1 

midade , em consonância com o Voto do Rela~or em: 

1- Re s po nsabil i zar o Se nh or VITÔRIO ALEXAN 

DRE ;3RAAO - Pr e f e ito Municipal de Vilhena , p~los prejv..{z o s 

causc i os ao erdrio do Mun i cipio , j u lgando - o em dib i t o, na im 

portê ~ cia de Cr$ 131 . 591 . 335 (CENTO E TRINTA E UM MILHÔES , Q~ 

NHE V~ JS E NOVENTA E UM MIL , TREZENTOS E TRIN TA E CINCO MIL CRQ)_r 

ZEIRC~ J , re fere n te a s despesas dos Contra tos n Ps O~ - 08 -A 

08- B - 11 - 14 /83 e 14 - 05 - 08 - 13 - 02 - 11 e 16 / 84 e Pro 

~ e s e n P 9 9 5 / 8 4 e Carta Co nvite n P 1 6 4 / 8 4 , e u j a i mpor t â n eia d e \ ./ 
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verá ser depositada na conta da Prefeitura Municipal de Vilhe 

na , no prazo de 30 (trinta) dias , após a notificação . Findo 

o prazo , o valor passará a ser corrigido na fo r ma da Lei ; 

2 - Responsabilizar o Senhor VITORIO ALE 

XANDRE ABRAÃO - Prefeito Municipal de Vilhen a, j ulgando - o em 

débito para com o Estado na importância de Cr$ 40 . 000 . 000 (QUA 

RENTA MI LHÕES DE CRUZEIROS) , referente a recurso do Conv~ni6 

n9 1 ~? /PGE- 8 4 po r a pl icação irref~lar , qu e ca u so~· p r e j ~i z o 

ao erário na importân ci a de Cr$ 22 . 00? . 285 ( VI NTE E DOIS MI 

LHÕES , SETE MIL , DUZENTOS E OITENTA E CINCO CRUZEIROS) , cuja 

imp ortância deverá ser depositada na conta única do Estado , no 

vrazo de 30 (trinta) dias , f indo o qual passará a ser corrigi 

do na f or ma da Le i ; 

3- Mu l ta r, na f orma do Art. 52 do De cre 

to - Lei n9 4?/ 8 3 e Ar t. 148 do Regimento Interno , o Senhor VI 

TÓRIO ALEXANDRE ABRA ÃO, por i nfr ação das lei s e regulamento s 

r elativo s à a dminis trção finan c ei r a , em 50 (cinquenta ) vezes 

0 valor da Unidade Padrão Financeira - UPF , considera ndo ser 

o Che fe do Poder Executivo do Município , a gravidade de sua s 

faltas, o dolo e as rep et idas irregularidades . O recolhi~ 

to da i mportância deverá ocorrer dentro de 3 0 ( trinta ) di~ 

apos a notificação ; 

4- Remet er cópia de todo proce s so a o Mi 

nistéri o Pú b l i co para que se apure a resp on sab i lida de c r i mi 

na l do Senhor Pr efeito VITÓRIO ALEXANDRE ABRAÃO e dema i s e n 
1 {; 
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volvidos, sugerindo q ue sejam to ma das as medidas legais , vi 

sa n do a ~et omada dos ben s imóveis p e rtencentes ao Munic{pio, 

qu e foram ali e nados a t e rceiros s em autorização do Poder Le 

gislativo Municipal ; 

5- Rem e ter cópia de todo processo a Câmara 

dos ,.Vereadores do Mu n ic{pio de Vilhena , para que se apure a 

r esponsabi lidade pel~s i ~ fPaçÕes ?ol{t ic a s - Admin i st r a tivas ; 

6- Comunicar ao Exm9 Sr . Presidente da As 

sembléia Legislativa do Estado , com cópia do Relatório , a ir 

r e gularidad e verificada na aplicação de recursos oriundos do 

Esta d o, r e f e rente a o Convênio n9 12?/PGE-84 , no va l or de Cr$ 

40 . 00 0 . 000 (QUARENfA MILHÕES DE CRUZEIROS) ; 

7- Determinar a reali zaç ão de Inspeção em 

todos os Con v êni os firmados e nt re o Estado e o Município de 

Vilhen a, para constatar a c or reta a plicação dos recursos. 

MOO. TCR/SG - 0030. 

SALA DAS SESSOES , em 22 de janeiro de 1985. 

.. r\;~---
JOS~ RE NAtiP DA FROTA UCHOA 

1 
Conselhei ro Presidente 

._ I 
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PROCB SO !!! 01616/TCER-84 

diUllSSllll: 

ASWIO: 

IHl&tBRIBlllBS: 

YAl.OR: 

' ' ... ~. 1 ... ; IS: 

ESTADO DE RONDONIA/MUN Cf PIO DE ARIQUBMES 

coNVaNJO 012/83-PGB 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO PROMOCÃO 

SOCIAL. 

CRS 4.100.000 (QUATRO MILHÕES B CEM MIL CRU 

ZBIROS). 

GENTIL VALSRIO DE LIMA 

RAYMUNDA CARNEIRO DA CRUZ 

, 
A«JllDjO ., 002/15 

Visto , rel tados discutido os pre ntes 

autos, no qua e tâ co provada aplicação dos recursos públ! 

co dentro dos objetivos estabelecidos ob a r sponsabilidade 

do S nhor GENTIL VALSRIO DE LIMA e da Senhora RAYMUNDA CARNBI 

O DA CRUZ, Prefeito Municipal de Ariqu mes e Secretãri de 

Estado do Trab lho e Pro oção Social, resp ctivamente. 

ACORDAM na forma do Artigo 15 do Regi ento 
/ 

Interno o Voto vencido do R ãtor - Conselheiro ~LIO MAXIMO 

PEREIRA, sendo Revisor o Con elheiro JOSS BAPTISTA DB LIMA. 

1- ) ~d.g4Jc. Jc.e.9ula1t 4 4pUC4CiO doll Jte.cu.u º' 
VL«n46Vt.ldo11 do MunlclpLo de. AltLque.me.,, a.tJc.4v~ do ConvinLo 
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n9 012/83-PGE, l~entando da~ ~e~pon~ablLldade~ o O~denado~ GEN 

TIL VALERIO VE LIMA e 4 Fl~ca.Llz4do~4 RAYMUNVA CARNEIRO VACRUZ. 

f- Julga~ que a~ ~e~vldo~a~ MARIA VE FÃTIMA 

RAMO e ~aaIA GIANESINI 4ejam ~e~pon~âvel~ pelo de.4apa~ecimento 

~a Mâqu..lna de Calcula~ - Ma~&a REMINGTON com vi~o~ e 6ita, com 

tombamen~o n9 4313 e, que ~ejam ln~cJr..lt~ na Conta de "Vlve~o~ 

Re~pon~ãve..l~", a..tê que ~eponham obje.:to ~emelhantemente ao de~a 

ptUr.ecldo. 

SALA DAS SESSOES, em 02 de maio de 1.985. 

Revisor 
JOSJ! RENA~ F OTA UCHÔA 

Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 



nocBSS0 1'9 01670fn?Sll-84 IV, (~5 
lliiliUSSADO: SBCRBTARIA DB BST ADO DA SAODE i ~ 1 c) ~\11 

DBN0NCIA OPBRECIDA PBLA AUDITO IA GBRAL DO 

TADO SOBRE IRRBGULARIDADBS DBTBCTADAS BM P 

SO DB DBSPBSAS DA SBCRBTARIA DB BSTADO D A0DB. 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMIS 

M*DIO ~ MS/15 

Vi tos, relatado e di cutidos 01 presentes ª! 

to , no qual estsrcomprovadas as denúncias ap ntadas p la Aud! 

toria G ral do Bstado, sobr irregularidades • pr dessos 

despes 1 da SECRETARIA DE STADO DA SAODE, protocolizados 

de 

na -
quela Secr taria ob os úmeros: 1004/0851, 1004/0740, 1004/0740 

e 1004/0926, todo r lativos ao exercício de 1.984 • 

. ACORDAM o enhores Conselheiros por unani id! 

de, e consonância com o Voto do Relator 

,_ GL044JL 4 dup~4 ~ta.Llz4d4 a..t~4V~ d4 Not4 

dt E•pt.nho n9 121/SF/SESAU, dupt«•tntt t.11Lti.d« co• ~ dctt~ d& 

50.0S.I · t. 01.01>.14, KO v«tO"- dt. C~• t.511.500 (OOIS MILHDE, 

TREZ NTO E OITENTA E OITO MIL E QUINHENTO CRUZEIRO J, l•P! 

t41tdo 4 "-UP n44blUd4dt . 40 tC"-ttiA..Lo d& E4t4do d4 S4Údt. -1'R. 

JOS! AOELINO OA ILVA, dtvtndo 4&;\ coJIJl.J.9ld4 t 4C~Ucid4 d& i! 

~04 t. •0"-4J 

1- Gto44JL 4 de.4pt.44 dt. C"'' 41,.000 (QUATROC ! 
TOS E ETENTA EI MIL CRUZEIROS), l•put«ndo 4 "-UPOn4 blL!J 
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ddde 40 AeJt.vldoJt. SAMUEL SPENER, concedendo-lhe. o plt.4ZO de. 10 

(de.~) dla.6 p4~a Jt.e.colhe.~ o 1t.e6eltJ.do valo~ d0.6 co61t.e.6 do E.6t4 

do, 6lndo do qual de.ve. .6e.Jr. coJt.Jti.g.ldo e. 4Clt.t.6cldo de. jUJr.o4 e. 

co1t.1t.e.cio mone.tâ.Jr..l41 

• 06.ic.la.Jt 404 StnhoJt.e.4 Se.c1t.e.tâ1t.lo4 de. E4tado 

da Saúde., Adm.lni...6t~acao e Fai~nda, comun.icando-lht.6 a de.cl4io 

de..6te. Eg1t.'i.9.io Pl.t•iâlt.l.o e., ao me.4mo te.mpo, de.te.Jt.m.inando-lhe.4 

4e.ja apUJt.ada e.m conjunto e. no p~4;0 de. 15 (qu..ln~~) d.l44, 4 

Jt.e.4pon.\abLl.idade. pe.la4 lJLJLe.gutaJr.idade..6 come..ti_da.6, te.ndo e.m 

v.i.6ta que. toda.4 a4 .tJL.Í4 StcJt.e.t~.ia.6 p~oetde.n~e..6 a..tuaJt.«m no 

PJt.oet.640 nQ 1004/0851, .<.mpo.64.lb.il..i.ta.ndo com .l44o, que. 4e. con 

4.l.ga de.~.inlJt., de. plano, 4 qua.t 4.6 â.Jte.a.~ de.ve. 4tJr. .lmpu..ta.da. tal 

Jt.t.6pon.6ab.lLidad~; 

f- Sollc.U.4Jt., ai.nd4, 40.6 tUu.laJt.t.6 

.tJti.a pa.ata4 que, 6.lndo o plt.4%0 4upJt.4-t4tlpul4do, comun.lque.m 4 

e..6te. TJL.lbun4l de. Conta.4 o Jt.e..auttado da apUJt.acio do.6 6ato.a a 

po~4do.a no lte.m 051 

5- Apl.icaJt. muLta no valoJt. ~01t.1t.e..aponde.nt.e. a 03 

(bti4) ve.ze.4 o valo~ da Unidade. Pad1t.âo Fl.6cat do E.atado - UPf, 

ao Se.nhoJt. Se.c1t.e.t4Jt.io de. E.a~ado da Saúde. - VR. JOSE AVELINO 

VA SILVA, pe.la co~um4c.ia de. 4ua Se.cJL~aJLla na adu..ltVLacão de. 

p1Loct440.6 de. dt4pe..aa e. de- outlt.44 J..ue..gu.lalf.ld4dt4 adm.l..n.l6t1Lail 

V44 pJr.aZlc4d44, agJt.ava.da pe.lo dt4C440 de.votado ao cump1t.lme.nto/7 
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da4 ~e.Lte~adtU dlt.ig~ncla4 ap~t~entadtU poft t te T}(Â.bunat, a~ 

4lm como do4 p~aio~ pa~a t4n~o t~tabtlecldo4. 

ALA DAS SESSOES, em 02 de maio de 1.985~ 

/ 

/t_fa /'2 

AÍIGUEL ROUMI11 
Conselheiro Relato 

~ 

J 

JOSg RBN~ O DA FROTA UCHOA 

Consel iro Pre idente 

• ARI NAKASHIMA 

Procurador Geral 
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INTERYENIBlllB: 

.ASSlllllO: 

YAJ..Ca: 

RESPmlSÃY.EIS: 

ESTADO DE RONDONIA/MUNIC!PIO DE JARO 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOCÃO 

SOCIAL. 

CONV~NIO N9 016/PGE-83 

CR$ 4.600.000 (QUATRO MILHÕES E SEISCENTOS 

MIL CRUZEIROS). 

JOS~ LEOMAR BARATELLA - PREFEITO 

RftY~UN A CAR EI ~ O DA CRUZ - SECRETÃRIA 

~ ., 104/15 
/ 

V~stos, relatados e discutidos os pre ent s 
Auto , no qual está comprovada a aplicação dos Recursos de~ 

tro dos objetivos estabelecidos sob a responsabilidade do Se 
nhor JOS~ LEOMAR BARATELLA e da Senhor RAYMUNDA CARNEI O DA 
CRUZ, Prefeito Municipal de Jarú e Secretária de Estado do 
Trabalho e Promocão Social, respectivamente. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros por unani 
midad , m consonância dom o Voto do Relator, em: 

1- JulgaA ~egula~, COM RESTRICÃO, a ~egula 
~idade na dpticacão do A~cUJt~o ~epa~~ado ao Munlclp~o de J4 

~ú, pelo Convênio nQ 016/83, no valo~ de C~$ 4.600.000 (QU~ 

TRO MTLHOES E SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), ale~tando ao 04den4 
do4 da4 Ve4p~444 - S~ . . JOSE LEOMAR BA ATELLA - e a Re~pon4â 

v l peta Fi~éalizacão co~~eta da aplicacão - S4~ RAYMUNVA CAR 
NEIRO VA CRUZ, da 4e~pon4abilidade fiun~lonal de NERCI AMAVO 
VA SILVA. 

t- P~opo~ a AeAponAabllldade do Ae~vldo~ 

NERCI AMAVO VA SILVA e conAideAâ-lo em dêbito com o 

/ 
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E~.t·adua.t na. .lmpo1t:tânc..la de CJc.$ 60.000 (SESSENTA MIL CRUZEIROS), 

que deveJc.á ~elt depo~.ltado no pJc.azo de 10 (dez) d.la~, , acJte4c.lda. 
de JWLo~ e CoJtJtecão MonetâJt.la. F.lndo o pJta.zo, ~em o Jte~~a.Jtc.l 

mento, deveJtá 4eJt .ln4cJt.lto na. Vlv.lda. At.lva. do E~ta.do. 

SALA AS SESSOES, em 02 de maio de 1.985. 

~O-~~ 
HàLiO~~IMO PEREIRA 
Conselheiro Relator 

JOSB ENAT~ OTA UCHOA 
Conselheiro Presidente 

NAKASHIMA 
Procurador G ral 

/ 
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' ' ;.1 ' ~; ' ' ~l ... : SEC .. E A IA D STADO DO LAiEJME, O - CO 
O. C .. RAL 

BSl'Oal&IS: V TÔRI ALEXAND AB O 
J ItBNE VASCO CBLOS D"' ELO 

e 15.000. o (OUINZE ILHOES D e UZBI 
OS) 

• • 

CONSELHEIRO HSLIO AXI O PE I 

CO w'L I u UEL O IS 
. ~ 

/ 
Visto , r 1 t d s discutidos o r 

tes ut s. que trat d Pre aç·o d C nta o Conv~ i 
167/ 3, de respons bil d d do en or VI ~ IO UX. nn A 

O da S .o J . IL B VASC fCBLOS E DLO, Ex Pr feito 
· unici 1 d Vil e a Bx- ecret-Ti de Est do o Pl nejaae_ 
t e e ord~n ,-o G r 1, 

D.A1 · ~ nh r 

ri V t<> • so. â ci o o V t 

do p lo Conselheiro MIGUEL ROUMIS, e.a: 

Co 1 1ros o 
•stit tiv pr 

i 
nt · 

·~~~ tJ« 6tlt« To 4d4 d~ Co t4A ptl4 ~ 
e~~ Jt.i4 d~ E4t4d do Pt« tja ~ ~o ~ Co ~d~~4C-O G~~a.l, K 

p~zo l p~a~~og-vtt d~ JD (.t.t.L t4) l , , -o o «zt do •~i• 
p~ n.t t ~~ ~~p~~4~nt«d A4~u.&Liia Ltgi,L«Llv« t Citt4 

Ricip t Vlt tn , t v lv~ t •b~ n~io t~ut 4 -
u~ mui ipAtidAd~·. ~ 
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Poi voto v ncido o Conselheiro HSLIO MA 1 
O • · RA, cujo VOTO oi: "No 'e-nUdo d l'J O APROVA o Ca_!! 

viriic n.'1 61/15 t ·az TRA CO•O Jl.UpOKjivü.4 "e.11 d'i.bUo" com 
o ~' .a o, o O~d~n d VITD IO ALEXAN~ E AÃO t 4 R~~pon~i 
vc p~ a ..Uc4LLZ - s e~ -JÚ.4 ~ E4 ado do Plt.tntj ento . e o~d&n e-o Gt,\4L - Oi JA LEN V SCONCELOS ~E M.L, a..c
u~ 4t p~oced4 TOMAOA OE CONTAS t c..6CL4"'tC4 ~ lAA.tgul~d! 
d~ e, a.J..nd4, qut 4 -&p~ e ~t, n« 6oJUna ió JC.t. 59, 1 4 , 
a Co~Lltu..ic-o E't«du4t, 40 Podt~ Ex cut.lvo t «o Ltgl~la..tLvo 
ob 44 L ~~gulaJLl ade4 4P"'~~t t~d ~·. 

articip r a u julg nto os Cons lh iros 
JOSS BAPTISTA DE LIMA, BR MA SUD JO GB, IGU L ROUMIS, ~ 
LI ~ I O BRBI el to e o Conselheiro Substituto ANTO 
NIO CARLOS PERR CIO I, ~· sen e ai , o R r s ntant do 1 

i t-rio Público AIA HÍMA. 

SALA DAS SBSSOE , ea 2 d 

J ~ RE 
lh ir 

~ 
N S I f 

·"· .o. 

aio de 1.9 • 

FROTA UCHOA 
e 1 e t 
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CO Li I O atIO 

Visto, li o, r 1 ta 
4/ I • 

e a Cult ra, 

ACO D s S n or -

IL tO C UZ I ) 

I I 

d. scutl auto 
• ilid nh r 1 

X• 7 it il n 
E orte e T rit o, r s -
Con e h or u • 1 

on n co o V o do at r 

J- e .td t.ll4Jr. r GULA .. a pl4'. 4 -o d.01. 

c.Jr.l .t.~a.do M4 « PJt.e. ~I.~ 4 li J..l lt. li , 

o I ' 110 V o t. e J.OOD.000 (T .. 1 

) ' %-0 ft - o t.lte. u -o da ob.t co til -
11- &"Pº " J..Llz Jl o 1th0Jt. VITD 10 Al XA! 

9 E A A~O K 4&1.t.é..tcú~- o Te..t.owt.o "~4du4t, d& l•po4 -.e.La 
e e • '· o.ooo (T E MILHO p e UZEl o ) - CAtl. l.d ~ 
co~tcio •o tti.t.i juJLol. t& 44.6, ontA>i e. !7.J!.aJ, o~ 
e de.ndo o .t«zo dt JO (L\l.ft J dl..4.6, ln o t.6~& ~ ... - e.a e.dl.do 
r:ttu..t.o xecu.tõit.Lo e in•cll.L io Olv4d A.t.(.v4 d f4~a º'J 
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III- Remete~ cópia a P~ocu.JtadoJr.1.a Ge~al de 

Ju~tica, paAa apu4a~ a ~e~ponAabllldade cAlmlnal de VITORIO A 
LEXANVRE ABRAÃO, ROBERTO PIRES e GUSTAVO AUGUSTO GUSTAVO, ~e4 

pon~âvel pela 6l4ma G. GONZAGA CONSTRUCDES LTVA; 

IV- VaA conheclmento ao Sec4etãlt.lo de E4t4 

do da CultUJt4, E4po4te e Tult.lAmo AobAe o Pa4ece4 e VeclAão da 

Cô~te de Conta4; 

V- Rep~e4ent44 ao Pode4 Executlvo e Legl4 

lat:.lvo, na 6o4ma do AAtlgo 59, § 49, da ConAtltu..lcão E.6tadU4& 

contAa aA lAAegula/t.ldade4 e abuAo4 conAtatado4 no Convênlo n9 

084/PGE-83; 

VI- ComunlcaA, com cÕpla4 doA au:t.oA a au 

gUAta CâmaAa Munlclpal de Vllhena. 

Participaram do julgamento os Conselheiros 

Josa BAPTISTA DE LIMA, ~LIO MAXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JOS 

GE, MIGUEL ROUMia e o Conselheiro Substituto ANTONIO CARLOS ' 

FERRACIOLI, e foi presente do Ministério Público junto ao Tri 

bunal - Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSOES, em 23 de maio de 1.985. 

~d_~ 
Hi!L!Õ ~I~O PEREIRA 
Conselheiro Relator 

m.a.a.o. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N9 02576/84 

18 DE JUNHO DE 1985. 

EMPRESA 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR 

CODEJIPA - Cia. de Desenvolvimento de Ji-Paraná 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 1983 
WALTER ROCHA MEIRA b iretor Presidente), VALDEMAR CA 
MATA (Diretor Superintendente), REGINA BEATRIZ CARDO 
SO BORGES (Diretor Técnico), ALCI DA SILVA MOURA, 
JOÃO ALBERTO GARCIA, VICENTE FELIZARI FILHO ~onselho 
de Administração) VERA LÚCIA PAIXÃO SIMÕES, FELIPE J.2_ 
SÉ MUNHOZ, MANOEL FÉLIX DO NASCIMENTO 
cal). 

(Conselho Fis 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI ~~·· 

ACÓRDÃO N9 Q07/85 

Visto, lido, relatado e discutido os Autos do 
Processo n9 02576/84, da CODEJIPA - Cia de Desenvolvimento de Ji-Pa 
raná, referente ao exercício de 1983, tendo como responsáveis WAL 
TER ROCHA MEIRA (Diretor Presidente), V~LDEMAR CAMATA (Diretor Sup~ 
rintendente), REGINA BEATRIZ CARDOSO BORGES (Diretor Técnico), ALCI 
DA SILVA MOURA, JOÃO ALBERTO GARCIA, VICENTE FELIZARI FILHO ( Conse 
lho de Administração) VERA LÚCIA PAIXÃO SIMÔE~, FELIPE JOSÉ MUNHOZ, 
MANOEL F~LIX DO NASCIMENTO (Conselho Fiscal) . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros por unanimi 
dade, em co nsonância com o Voto do Relator, em : 

I - CONSIDERAR IRREGULAR a prestação de con 
tas de 1 9 8 3 da CODEJIPA - Cia de Desenvolvimento de Ji-Paraná, com 
plementan lo com as seguintes providências : 

'<'" 

a) g 1 os ar a impor t â n c ia d e C r $ -- 9 4 . 3 9 6 . 2 O 4 , O O 
(Noventa e Quatro Milhões, Trezentos e Noventa e Seis Mil, Duzentos 

e Quatro Cruzeiros) referente aos pagamentos irregulares, suport~ 
dos por notas fiscais inidôneas, sem data de emissão, faltando com 
provação da efetiva entrega e aplicação das mercadorias e .serviços 
pagos. 

Os pagamentos glosados foram arrolados no 
P r o c e s s o n 9 O 2 5 7 6 / 8 4 ã s f o 1 b as Q.17 a O 5 3 . ' 

MOO. TCllt/SC.. - 0030 . 

/ -;:(--____,_ 
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b) determinar aos responsaveis pela gestão de 
1983 da CODEJIPA - Cia. de Desenvolvimento de Ji-Paraná, Srs. WALTER 
ROCHA MEIRA, Diretor-Presidente, VALDEMAR CAMATA, Diretor-Superinte~ 

dente e REGINA BEATRIZ CARDOSO BORGES, Diretor-Técnico, ALCIDA SILVA 
MOURA, JOÃO ALBERTO GARCIA, VICENTE FELIZARI FILHO, do Conselho de Ad 
ministração, VERA LÚCIA PAI XÃO S IMÕES, FELIPE JOSÉ MUNHOZ e MANOEL FÉ 
LIX DO NASCIMENTO, do Conselho F iscal, o recolhimento aos cofres da 
Cia. dentro de 30 (trinta) dias a importância de Cr$ 94.396.204 ( No 
venta e Quatro Milhões, Trezentos e Noventa e Seis Mil, Duzentos e 
Quatro Cruzeiros) com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária - base ORTN dezembro de 1983, referentes as gl~ 
sas dos pagamentos efetuados irregularmente . conforme item a. 

( 

c) determinar aos Srs. WALTER ROCHA MEIRA, Presi 
dente, VALDEMAR CAMATA, Superintendetite, REGINA BEATRIZ CARDOSO BOR t 
GES, Diretor-Técnico, ALCI DA SILVA MOURA, JOÃO ALBERTO GARCIA, VI 
CENTE FELIZARI FILHO, do Conselho de Administração, VERA LÚCIA PAI 
XÃO SIMÕES, FELIPE JOSÉ MUNHOZ e MANOEL FÉLIX DO NASCIMENTO, do Con 
selho Fiscal o recolhimento aos cofres da Cia . dentro de }O (trinta2 
dias a importância de 114.759.964 (Cent-0 e Quatorze Milhões, Setecen ----tos e Cinquenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Cruzei 
ros) com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correçao monetá 
ria de conformidade com a variaç ~ o da ORTN relativo a cheques repa~ 
sados pela Prefeitura de Ji-Para n á à CODEJIPA e que não foram compr~ 
vados os efetivos ingressos na Cia . através dos depósitos bancários, 
rios, Caixa e escrituração da Ci R .. Os aludidos cheques encontram 
se arrolados às folhas 035/036 i tem 4.10 do Processo 02576/84. 

d) determ i n ar ao Sr. VALDEMAR CAMATA, o ressarci 
menta aos cofres da Cia. dentro de 30 (trinta) dias da importância 
de Cr$ 750.000,00 (Setecentos ' e Cinquenta Mil Cruzeiros), acrescidos 
de juros de mora de 1% (um por c ento ) ao mês, e correção monetária 
de acôrdo com a variação da ORTN - base dezembro de 1 . 83, referente a 
verba de representação recebida da Cia. indevid.amente, uma vez quer~ 
cebeu também da Prefeitura de J i-Paraná conforme item 4.21 folhas 058 

r ,....--
do Processo 02576 / 84, contrar i a ndo o disposto no Art. 99 da Constitu ---ição da República Federativa d o Bras il , no que se refere a inacumula 

I 
!1 rf I ....-

~JI " -------~~~ 

~::-::..--MOO. TCR/S;; - 0030. 
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bilidade de cargos. 

e) aplicar a cada um dos diretores da CODEJ! 
PA - Cia. · de Desenvolvimento de Ji-Paran~, gestão de 1983, Sr. WAL 
TER ROCHA MEIRA, Diretor Presidente, VALDEMAR CAMATA, Diretor Sup.::_ 
rintendente e REGINA BEATRIZ CARDOSO BORGES, Diretor Técnico, a mul 
ta de 50 (Cinquenta) vezes o valor da UPF do Estado, nos Têrmos do 
Art. 148 da Resolução Administrativa n9 02/83 por apresentar Prestação de Con / 
tas baseada em escrituração lacunosa, defeituosa e confusa, em desacôrdo com o 
Art. 177 da Lei 6.404, Art. 29 do Decreto-Lei 486/69 e Art. 29do De 
ereto n9 ~ 64.5. 67/69, bem como aprese~tação da Prestação de Contas fo 
r a d o p r a z o e s_ t i p u 1 a d o p e 1 a R e s o 1 u ç ão A d mini s t r a t i v a n 9 O O 7 / T CE R- 8 3 ; 

1 
( 

f) dar ciência a Câmara Municipal de Ji-Para 
ná, nos Termos do Artigo 150 Parágrafo único da Resolução Adminis 
trativa n9 02/83, sobre as irr eg ularidades apresentadas na 
ção de Contas de 1983 da CODEJIPA. 

Presta 

g) enviar cópia das peças do Processo n9 
02576/84 a Procuradoria Geral de Justiça para apuração dos ilícitos 
penais, 

h) enviar cópia do Processo n9 02576/84 ao 
Conselheiro Relator das Contas de 1984 no que tange às irregulari_ 
dades apuratlas relativas ao pe r íodo de 01/01/84 a 30/09/84; 

Particip aram do julgamento os Conselheiros JO 
SÉ BAPTISTA DE LIMA, HÉLIO MÁX I MO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MI 
GUEL ROUMIÉ, JOSÉ GOMES DE MELO e o Conselheiro Substituto ANTÔNIO 
CARLOS " FERRACIOLI, presente a inda , o Re presentante do Ministério PÚ 
blico KAZUNARI NAKASHIMA. 

MOO. TClt/SG - 0030. 

JOSÉ- RENATO DA FROTA UCHÔA 
CONSELHEIRO PRESIDENTE 

'ANTÔNIO CARLOS FERRAG-I-0-IJ 

CONSELHEIR0
1 

SUBSTITUTO R~LATOR 
'-- ' · / ~1t ' ; . , f7/J .1Lú-' , 

__IÇA:Z AR-I ~IMA 
-----~.:.:-~ 

PROCURADOR GERAL 
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1 'PROCESSO N9 : 
·- -
IRlllllSIADO : 

.ASSUMTO : 

RBSPONSAVBIS: 

RBLATOR: 

2 &0 /84 - - - - · 

SBCRB&ARIA DB ESTADO DO INTERIOR B JUSTICA 

PRBSTACÃO DB CONTAS RELATIVA AO BXBRCfCIO . 
DE 1 . 98l 

PRANCISCO--ARQUBLAU DB PAULA 

WALDEREDO PAIVA DOS SANTOS 

CONSELHEIRO. H!!LIO MAXIMO PERBIRA 

AcdRDÃO N9 008/SS ••••••• •• ••• •• 

Vistos, relatados e d11cutidos 01 prese! 
tea autos que tratam da Prestação d Conta da SECRETARIA 

DB BSTADO DO INTBRIOR B JUSTICA, referente ao exercício fi -
nanceiro d 1. 983, de responsabilidade dos Senhores FRANCI! 

CO ARQUELAU DB PAULA e WALDBREDO PAIVA DOS SANTOS, como t! 
do doa autos const • 

ACORDAM,os Senhores Con elheiros do Trib~ 
nal de Contas do Bstado de Rondônia, unanimimente, em cons~ 

nâricia com o VOTO do Relator, em: 

ncon,4dt~4JL IEGULAR 4' CoKt4~ da SECRET~ 

RJA OE ESTAOO VO INTERIOR E JUSTICA, ~a&t~&ntt ao tx~~cl4lo 
'4n4ttct.lto dt 1. 913, .l..4<Utt4ttdo átl.4 Jtt.4potU4b.U..ld4dt4 04 ·o!!, 

dtK4do~L6 FRANCI CO ARQUELAU Oc PAULA t WALV!REOO PAIVA OOS 
SANTOS e, OETERM1NAR o ~tcothlm&n~o d« lmpoJLt4KclA dt C~I 

193 . IU (CENTO E NOVENTA E. nfS MIL, 01TOCENTO.S f VINTQ.:. ~ ! 

SEIS CltUZ!IROSI , 40 SuhM CARLOS A. COLBIH OE CASTR~ p l 



• 

.., 
r- FlS . O! 

COMO 4 l•poJ&.t4nc1.4 dt C~$ 513.414 (QUINHENTOS E SETENTA f 

TR!.S MIL, Q.UATROCENTOS ·E SETENTA E QUATRO CRUZEI.ROS), 4 St.n . -
~AUXILIAVORA M .• f.RAGA, 4ntb44 .6VLv.láoJt4~ d4 SECRET~ 

RIA OE ESTAOO 1'0 INTERIOR E JUSTICA" . 

Participaram do julgamento os Conse -
lheiroa: BADBR MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI! ,· os Con1elheiro1 
Substitutos ANTÔNIO CARLOS FBRRACIOLI e ARI PRANCISCO, e 
ainda, o Representante do Ministério Público junto ao Tribu -
nal de Contas - Procurador XAZUNARI NAIASHIMA. 

SALA DAS SBSSOBS, 

~r ~ 
HSLIO ~~~PBRBIRA 

Conselheiro Relator residindo a Sessão 



- ~ 

PJWOSS> R : 

INTBltlSSADO : 

LATOR: 

• • 

-, /PUBLICADO NO D.O.E. 8~:t 
DE ..... ./L ____ / O 1 / l (' 

118 / 4 -····'"'"·-··-····+. 
GOVE NO STADO DB RONDONIA/PRB EITURA DO 

UNIC1PIO DE JI-PARANÃ 
CONVSNIO N9 115/ 3-PGB 
SECRETARIA DE ESTADO DA SA0DB 
CRS 2.300.000 (DOIS MILHÕES TREZENTOS 
C UZBIROS) 
RO E TO JOTÃO GB ALDO · 
JOSS ADELINO DA SILVA 
CON ELHEIRO IGUBL OUMIS 

Visto , relatado di cutidos o r sente 
autos, qu trat d Pr tação de Conta apr s ntada p 1 Pr 
f itura do uniclpio de Ji-Paaanã, relativo ao Conv·n1 9 
115/ 3-PGE, celebr do co o Gov rno do Est do de ondônia, co 
a interv niência da Seeret ria de B tado da Saúde, d r pon ! 
bilidad ' do nhore O B TO JOTÃO GE ALDO - Ge torda De p a 

JOS! ADELINO DA SILVA - Pi calizador, co o tudo do autos COJl! 
ta. 

ACO DAM os Senhor Con elh iro do Tribunal 
d Conta do B t do de londôni , unani i nte, conson·nci 
coa o VOTO do Relator, 

•z- Ptlo 4t\qc.úv4mtnto do p.toc~~o t ba..l.x4 d4 
~t~pon~4bltld4dt da..6 pa.J&..te~ tKvolvld4~ 

no Convin..l.o, t v~udt da dtvotucio d4 
Vt.tb4J 

II- Ptl4 ptlc4cio d« uLt4 «o tnhoJL RO E_ 
TO JOTÃO GERALVO, t 10 (dtz) v z~ 4 U 
nld4de P4d.tio F~c t do E~t4do# po~ ~· 
tt~ p.tt4t4do COKta..\ no p.t4ZO t~.elpu 

no Convinlo t po~ ti-to extcu.t4do qu4nd . ,r--



F LS. 02 

jã. ve.ncldo1 

II?- Ptl4 pLlc«eio da ult.4, t 10 (dtz) "! 
tL 4 Unld4d P«d~ão Fi~c t do E't4do, 
a.o Stnholt WÃLTER MElRA - JLui,dtntt da 
Co p4nhia dt Ot4 nvolvlmtnto dt Jl-P4 
Jtanã, poJt nã.o .tu cwnpJLJ..do con.tJt4to a 

v~n 4do co 4 P~t6e..ltWt4 de. Jl-PaJtani t 

Jttttncio abUi4lv4 do 1ttcUJU01 

IV- Rtme.ttJt côpJ..4 d4' ptccu dt.6tt p1toct,4o 
i PJtOCUJt4dOJtl4 GtJt4L dt Ju,t..lc4 p4Jt4 4 

pult cã dt #tlcito p na.l.41 

V- O~t ln4Jt qut 4 Comp4nhl4 dt ~t~tnvot 

vl tnto dt Jl-PaJLanã. - COOEJIPA, Jttco 
tha ao Tt4ou1to E tadu4t 4 coJt.Jt. cio mon.! 
tiltl4 e. ju1to4 dt molt4, 4 pa.JLtlJt dt Ja ' 
dt «lo de 1.914! 

articip ra do jul nto os S nhore Co11s 
lheiros: JOS2 BAPTISTA DE LI ADBR SUD JO GE; os Cons_ 
lh iros Subst tutos ANTÔNIO C RLOS RRACIOLI e A I P NCISCO. 

ainda, o R pre entant do Mini tirio Público junto o Tribu 
nal de Contas - Procurador KAZU ARI NA ASHIMA. 

SALA DAS SBSSOES, em 25 de junho d 1.985. 

~~L ROUMI; ~ - ~ ' 

Conselheiro Relator 
Con • 

Pre 

y 
• • .o. 

KAZUN I NA SHI A 
// . 

~Procurador Ger 1 

)(_'~ 
IMO PBRBIRA 
Exercício 
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PROCESSO N~: 0057 / 85 - TCER tzil _ · 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNIC!~IO DE PR~ NTE MEDICI 
.ASSUNTO : INSPEÇAO EXTRAORDINÁRIA 

PROCESSO N~ : 

.ASSDlfIU : 

INTERESSADOS : 

INTERYENIENTE : 

RESPONS.ÃVEIS: 

VALOR : 

REI.ATOR: 

1308/84 - TCER 
CONVENIO N9 057/83 - PGE 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURA DO 
MUNIC!PIO DE PRESIDENTE MEDICI 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOR 
DENAÇÃO GERAL 
JOSE CUNHA E SILVA JÚNI OR 
JANILENE VASCONCELOS DE MELO 
CR $ 3 . 658 . 484 (TRES MILHÕES, SEISCENTOS E 
CINQUENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 
E QUATRO CRUZEIROS ) 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

A .CdRn ·Ao 
== ===== 

Vistos, relatados e · dis~utidos os presentes 
autos, que tratam da Inspeção Extraordinária realizada na admi 
nistração da PREFEITURA DO MUNIC!P IO DE PRESIDENTE MEDICI, de 
responsabilidade dos Senhores JOSE CUNHA E SIL\A JÚNIOR - Pr e 
f eito Municipal de Presidente Médici, ELIMAR CUNHA E SILVA - Se 
cretário Municipal da , Fazenda, SI NVAL BARROS - Secretário Munj 
cipal da Administração, MA OEL URA~DI WANDERLEY NOGUEI~~' F~~~ 
CISCO MARCON MATOS, LOURIVAL BERNADINO DOS SANTOS, BENEDITO P~ 
REIRP. DOS SANTOS, IZAEL GASPAROTTO e OSVALDO VIEIRA DOS SAKTOS, 
e ainda, os autos do Processo apensado sob o nÇ> 13 08/.84 - TCER, 
que tratam do Convênio r...· 057/83 - PG _ , celebra ' o entre e 
-·o DO ESTADO DE RO. "D -~U. e a PREFE"'TUR.--\ D(' - ·~ ,_ .\I C!F r: :Li:'.: 

- . l "' -~ - • 

. L - , ::. . .: :::. - --- ' -- . -

• D 
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JÜNIOR - Gestor da Despesa e da Senhora JANILENE VASCONCELOS 

DE MELO - Fiscalizadora, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, unanimimente, em consonância 

com o VOTO do Relator, em: 

t..( 0:1 T::;R/SG - 0030 . 

"I- Ve.te.JtminafL a i a Tomada de. Conta-6 

Jte.lativa ao Convênio n9 057/83-PGE. 
--· 

II- Solic.itafL ao Exc.e.le.ntIJ.iJ.iimo Se.nhofL Go 

ve.Jtnado!t ÃNGELO ANGELIN, a -ÜRediata ~n 

te.Jtve.nção do EJ.itado no Pode.Jt Exe.c.utivo 

do Munic.Ipio de P!Le.J.iide.nte. Mêdic.i, c.o m 

o objetivo de Jte.gulaJtizafL a J.iituaçã o 

adminiJ.itJtativa, oJtçamentãJtia, 6inance~ 

!La e patJtimonial, e p!toc.ede!L o levanta 

me.nto e.xato do-6 valo!Le.-6 aplic.ado-6 ifLJte. 

gulaJtme.nte., con6ofLme. Jte.latÕJtio de. In-6p~ 

çâo ExtJtaoJtdinãJtia conJ.itante do-6 auto-6 

de.J.ite. p!Loce.-6-6 _0 , pa!La e.6e.ito de. Jte.J.iJ.iafLc.~ 

me.nto ao-6 Co6Jte.-6 Públic.o-6 Municipa l e. 

E-6 ta dual. 

III- Pe.la Jte.me.hJ.ia ã PJtoc.uJtad oJtia Ge!tal de 

JuJ.i ti ça de c.Õpia do p!LeJ.ient e p!toce-6-6 0 

pa!La apu!Laçao de ilic.ito-6 pe.nai-6, aqu~ 

de.monJ.itJtado-6, de Jte.hponJ.iabilidad c. daqu~ 

le AdminiJ.itJtado JL Municipal , bem com o da 

pa!Lticipação de outfLo-6 envolvido-6 . 

IV- Peta Jteme .~J.ia â Câma.ti..a .. iu.nic.-<-pa-l de. p, .. c. 

,o i d e n .t. e. M ê d.<_ e i d e. e. o p ,{__a d e-6 t e. p f1.. e e. e. ~ . e• 

pa a apu~a~ a~ re~p n-6abilidade~ pcI2 

li 

" -
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n9 359.431 - Valon: Cn$ 1.950.000 - Con 

ta nQ 395.0, necun~o F.P.M. - BERON, emi 

tido em 06.02.84 em 6avon de JI-PARANÃ M! 

QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITURIO LTVA; 

Cheque nQ 754.024 - Valon: Cn$ 5.000.000-

Conta n9 397.6 - BERON, necun~ o Conu ~ni o 

nQ 032, emitido em 26.06.84 em 6avo!L da 

Finma COMERCIAL FELTRIN CAMPOS LTVA; Che 

que nQ 571.386 - Valon: Cn$ 37.000.000 -

Conta nQ . 395.0 - BERON - necun~ o F.P. M., 
- ~ D· 

emitido em 6avon de MAVERCOLLA INVOSTRI A 

E COMtRCIO LTVA, datado de 20.09.84; Ch! 

qu e nQ 57 7.965 - Val on: Cn$ 12 .000.00 0 -

Conta nQ 395.0 - BERON - !L e cun~o F.P. M. , 

emi tid o em 28.09.8 4 em 6av on de MAVER CO L 

LA INDUSTRIA E CO MERCIO LTVA; Ch equ e n9 

970.989 - Valon: Cn$ 15.000.000 - Co nta 

nQ 395.0 - BERON - necun~o F.P. M., emiti

do em 76. 10.84 em 6avon de MAVERCOLLA IN 

VUSTRIA E COMERCI O LTVA; Ch eque nQ 754 .023-

Valo n: Cn$ 70.000.000 - Co nta nQ 397. 6-

BERON - n ecun~o Con v ~nio nQ 0 32 , emitid o 

em 12 . 04 . 84 em éa von de FR EI TAS g ASS1~ 

LTVA; Cheq ue nQ 483 .28 6 - Valon : C:i.$ 

403.900 - Conta nQ 390.0 - BER ON - !L e c u~ 

~o pn5p!Lio , emitido em 20. 03 . 84 em 6av o t 

de FREITAS g ASSIS LTVA. 

VI- R e~ p o n~abiliza!L o S enho n JOSE CUNH A E S IL 

VA JUNIO R - Pn e6eito do Municip io de Pt c 

~idente M~di ci, pela imp ontância de C k $ 

81 . 353 . 00 0 (OITENTA E UM MI LHDES, TRE2E N 

TOS E CI NQUENTA E TRtS MIL CRUZEIR cs :, dr.:l_ 

-e. c. o!L eç_a 

... ao T CR / SG - 0 03 
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pah.,Í.ÁA .. da da.ta da emi.6.óão do.ó c.heque.6. ,t , 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros: HELIO MAXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; MIGUEL ROU 

MIE; ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Conselheiros Substitu 

tos ARI FRANCISCO e ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI, e ainda, o Re 

presentante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

Procurador Geral KAZUNARI NAKASHIMA . 

.. SAlA DAS SES SOES, em O 9 de julho de 1 . 9 8 5. 
D 

~ 
JOSE RENArO DA FROTA UCHÔA 

C lh !\. p . d onse · e~ro res1 ente 

' .J.~y;/;;Í 
j ,,. 4 , / /< (,, .. 
'/ r i f/-..r 

NJ{RI--NAKASHIMA 

Procurador Geral 

rn . a.a.o . 
MOO. CPfSG - 0030. 



ESTADO DE RONDÔNI A 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N9: 

INTERESSADO: 

OBJETO 

RECORRENTES: 

01670/84 

SECRETARIA DE ESTADO DA SA0DE 

RECURSO (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO) 

Josr ADELINO DA SILVA 

SAMUEL SPENER 

RECORRIDO 

RELATOR 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RCNDÔNIA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMir 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

Autos , q1:e tratam de denúncia formulada pela Auditoria Geral 

do Estado sobre irregularidades em processos de despesas da 

SECRETARIA DE ESTADO DA SA0DE, e nos quais, os Senhores JOSf. 

ADELINO DA SILVA, ex-Secretário de Estado da Saúde e SAMUEL 

SPENER, ex-Coordenador da COSEP daquela pasta, apresentaram 

r e curso contra a d e c i s ão a d o t a d a unanirnirnen te p e 1 o C o 1 e n d o P 1 e 

nário desta Corte de Cont as e consubstanciada no Acórdão n9 

003/85, corno tudo dos autos consta . 

AC ORDAM os Senhores Conselheiros por unani 

midade, em consonância com o Voto do Relator, em: 

"J u.lg aJz. p!Z.o e. e.d e.nte. e.m pa.!Lte. 0-6 Jz. e.c.U!Ló 0-6 apll. e.-6 e. n;tad e ,~ 

pM.a übe.lc.a da .tz..e..,opoVl.li abilidade. arit.e./u_ofl.me.nte hnpu,tada aM Se..Vl.hc ~ JOS-: 
< _.......,. 

AVE LI NO VA SIL VA e SA!vi UEL SPENER, M-6~ e.orno c.oVl.li,LJieJLM e..,oc.laJc.e.udo-6 oô --
d.e.nll 5 ·. de Ac.;: 'l.dãc vi~' O O 3 / 8 5 e_ neduú / a muUa apuc.ada ant uo.'l.me.n:tc 

c1 • • • - ... cc. .-: .... e ,1 , JL E AVE L - .~O DA SILVA, ~üada ago,.z..a e.m O (uma · 

' 
/ 

MOO TC • fSG - 0030. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Padtz.ão Fi.ôc.ai. do E-6.tado po!t :t.Vt deixado de a;te_n.de.Jt -6olicA;tação du,:te_ T!U 

bun.ai de Co VLta,6 " • 

Participaram do julgamento os ·Conse lheiros: 

H~LIO MÁXIMO PEREIRA, Vice-Presidente; BADER MASSUD JORGE; Zl 

ZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitutos ANTÕ 

NIO CARLOS FERRACIOLI e ARI FRANCISCO , e ainda, o Representa~ 

te do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Procura 

dor KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 18 de Julho de 1.985. 

/ -
JOS~ RENATD DA FROTA UCHÕA 

1 MIGUEL ROUMI:t 

Conselheiro Relator Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 

MOO TC"/SG - 0030. 
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26' 
CÂMARA MUNICIPAL DE PÕRTO VELHO - RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO EXERCÍCIO 

1. 983 . . 

DE 

RESPONSÃVEIS: SIDRÕNIO TIMÕTEO E SILVA 

RELATOR 

JOSf CAMPELO ALEXANDRE 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE 
.JJ OLIVEIRA/ 

Vistos , r e latado5e discutidos os prese~ 

tes autos , que tratam da Prestação de Contas da Câmara Munici 

pal de PÔrto Velho, relativa ao exercício de 1.983, de respo~ 

sabilidade dos Senhores:Vereadores SIDRÕNIO TIMÕTEO E SILVA e 

JOS~ CAMPELO ALEXANDRE, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto 

do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por una 

nimidade, em: 

"Nio ap~ova~ a4 Conta~ da Me~a da Cima~a 

Mo Municlpio de Pô~to Velho, co~~obo4ando a4 4ecomendacõe4 do 

Vouto Mini~tê~io PÜático junto a e~ta CoAte de Conta4: 

eia do aAt. 59 da Lei 4.320/64 o 

qual veda a 4eatizacão de empenho 

de de~pe4a além do4 timite4 do4 

c.~êdito4 co needido4; /') 



" 

11 

FlA. O 2. 

Jt.ela.c.ão 
, 

ao aJt.t. 60 da cita.da. Lei, que plt.o~ 

be e Jt.ea.tizacãaode deApeAa. Ae..m p.1t.ê 

vi..o e.mpe.nho; 

111 - Que ~e obAeJt.ve. ~igoJt.o~amente quan 

to 4 di..6 pen~ a de. l.lc.Lta.cão e.o m fi u~ 

IV 

c..Jto no § 'l. Q allne..a. "d" do aJt.t.igo 

726 do Ve..c..Jt.eto Le...i nQ 'l.00/61, Ao 

ta~ na.que..ta e..Ate..ja.m compJt.ovada.me..~ 

te.. c.a1t.a.cte..1t.iza.daA; 

- Que ~e..ja. plt.omovida. a. 

e.ao de.. Toma.da. de.. ContaA de.. que.. tJt.~ 

ta 4 Conta. Vive..JtAOA Re..Aponiãve..iA; 

V - Que 4eja.m adotada.A me..didaA coJt.Jt.e..t~ 

va4 quanto à .in~cJt.icão e localiza 

e.ao de.. be..nA . mÕve..iA, atualizando-4e.. 

e..m con6Jt.onto com exame.. 6l4ico do4 

be.n4; 

V1 - Tn~tltuiJt. contJt.ole.. de.. ma.teJt.ia.t em 

Atmoxa1t.i6a.do, ob4e..~vando o di4po! 

to n« allne..a. "a." do aJt.tigo 850 e.. 

ltem 10 "in fii.ni" do a.1i.tlgo 851 do 

Regulamento GeJt.al de.. Contabilidade 

Pública; 

VII - Que Ae..ja. obAe..Jt.vado, quanto ao mate.. 

Jt.lal pe..Jt.mane..nte.. inAe..1t.vrve..l o que.. 

dl4pÕe no aJt.t.igo 840 do Re..gulame..~ 

.to J.up11.ac.iU~-~-----



• -
Fl~. O 3. 

VIII - Ma.nutencão de 4egi~t4o de cont4ole 

de c4êdito~ o4ca.mentã4io~ (a.4t. 90, 

Lei nQ 4.320/64) e p~omocão de me 

lho~ia. técnica na 6o~ma.liza.cão e 

no p4eenchimento do~ ca.mpoA p~~ 

p4io~ da~ Nota~ de Empenha; 

IX Ca~4eta. ob~e4vância. à legiAlacão 

pe4tinente pa~a. e~ta.belecimento do 

"quantum" at4ibu~do a tXtuR..o de 

Aub~ldio~ do~ ve4ea.do~e~; 

X - P~omove~ ge4tÕe~ no ~entido de de 

tecta.4 ~e 4e~vldo~e~ JOANA LUCTMAR 

GAVELHA VO NASCIMENTO e ALVENIZIO 

CUSTOVIO FERREIRA 6o~am devidamen 

te ~e~pon~abiliza.do~ pelo de~vio 

de ~ecu~~o~ no~ valo~e~ de C~$ ... 

843.173,00 e C~$ 946.283,58 4e~pe~ 

tiva.mente, com p~oveito~ p4Õp~io~ 

oi de te4cei~oA, e qual~ a~ p4ov~ 

dência.~ a.dotada.A pa.~a. o 

menta a.o~ co64e~ do fe~ou~o Munici 

pa.l; e 

XI - Que ~e p~omova. o devido ~e~pa4elh~ 

menta na ã~ea. de Admini6t~a.cão de 

PeJ~oal, com atencão e~pecial 4 a 

tualizacão de ca.da.At4o6, de 6o~ma 

a co~4igi~ a~66a.lha~ a.pontada.~ e 

out~aJ a.pu~a.da.~, ~e 60~ o ca.Ao, no 

pagamento de ~a.lâ4io-6amllia.. 7 
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Participaram do julgamento os Senhores9 

Conselheiros: H~LIO MÃXIMO PEREIRA - Vice-~resiêente; BADER 

MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI~ e os Conselheiros Substituto ANTÕ 

NIO CARLOS FERRACIOLI e ARI FRANCISCO, e ainda, o Representan 

te do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas o Procura 

dor KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 1.985. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro Relator 

JOS~ RENA~bA FROTA UCHÕA 

Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 
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INTERESSADO 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE: 

VALOR 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

01249/84 ~ .. ' · .. 
1 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO DrOESTE 

CONVtNIO N9 094/PGE-83 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM/RO 

CR$ .70.000.000 (SETENTA MILHOES DE CRUZEIROS) 

JORGE TEIXEIRA D~ GL.IVE.lRA - GOVERNADOR 

JO~O NUNES MORAIS - EX-PREFEITO DE COLORADO DªOESTE 

JOSt LAERTE DE ARAUJO - DIRETOR GERAL DER/RO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da Prestação de Contas do Convênio n9 094/PGE-83, celebrado en 

tre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipal de Colorado 

Dºoeste, com interveniência do Departamento de Estradas e Rodagem, de re~ 

ponsabilidade dos Senhores JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA-Governador, JO~O N~ 

NES DE MORAIS-Ordenador de Despesas e JOSt LAERTE DE ARA0JO-Fiscalizador, 

como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Con 

tas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator,Conselhei 

ro BADER MASSUD JORGE, por maioria de votos, em: "ConJ.iide!l.aJl. Vui.e.gulaJL a 

Pfl.e.6.ta.ção de. Con-tcu do Conv~rúo n9 094/PGE-83, hnp~ndo fl.e.6ponJ.iab,{1,,{_d~de. 

e. mulZa de. 7 O ( de.z) U º P. F. individu.abne.nte., ao;., Se.nhofl.e.J.> JOÃO NUNES MO 

RAIS~Ex-Pfl.e.ó e.,i;to ; JOSE MAURO TAMIOSO-Se.CJte;tán.,.ta de. Faze.nda; JOSt CARLOS 

BELLUZI VE OLIVEIRA-Se.CJte;táJu,o Mu.nic.ipal de. 0bfl.CL6 e. Se.!l.viço-6 

NERCI WAGNER-Vifl.e;tofl. da V,lv,U,âo de FinançM "º 
7 

MOO. TCJi / SG - 0030. l 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 

HtLIO MAXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; MIGUEL ROUMit; ZIZOMAR PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitutos ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e ARI 

FRANCISCO, e ainda, o Representante do Ministerio Publico junto ao Tribu 

na l de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1.985 . 

JOSt' RE~~ FROTA UCHÕA 

Canse l hei ro Presidente 

MOO. TCR/SG - 0030. 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO 

. RESPONSÁVEL: 

RELATOR 

. REVISOR 

1790/84. 

SECRETARIA DE E TADO DA INDÜSTRIA,COMERCIO, 

CIENCIA E TECNOLOGIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO 

DE 1. 983 

RE'GINALDO YIEIRA DE VASCONCELOS 
1 1 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTiSTA DE LIMA 

EXERCÍCIO 

CONSELHEIRO HELIO MÁXIMO PEREIRA ~y ~(Q 
. V cy · 4 .. / 

~~2~~~2 ~~ 2!~,~~ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

aµtos, que tratam da Prestação de Contas da Secretaria de Es 

· tado da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia,relativa ao 
V .J 

~ 

..r"/~xercício de 1.983, de responsabilidade do Senhor REGINALDO 

VIEIRA:· DE VASCONCELOS, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhóres Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com os Vo 

tos dos Conselheiros BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

OLIVEIRA e do Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, uor maio 

ria em: "Coru:,ide.Jr..aJt Jz.e.gu..laJz. a.6 c.on-ta-6 da Se.c.Jz.e.taJtia de. E.otado 

da 1ndÚ-6tJz.ia, ComêJz.c.io, Ciênc.ia e. Te.c.nologia, Jz.e.ne.Jz.e.nte. ao 

e.xe.Jz.c.leio de. L 983, c.om e.xc.e.ção do.6 c.ontJz.ato.o e. c.onvênio.o que. 
( 

-
.6e.Jz.ao apJz.e.c.iado.6 .6e.paJz.adame.n-te., poJz.e.m c.om aplic.ação de. multa 

d e. 1 O ( d e. z } LJ • P . F . a o O Jz. d e. na d o 1t R E G I NA L V O V I E I R A V E V AS C O N CE 

LOS". 
Vencido o Relator, Conselheiro JOSE BAPTIS 

TA DE LIMA, que havia adiantado seu vot o no sentido de consi 

derar irregulares as referidas contas e aplicar ao Senhor RE 

GINALDO VIEIRA DE 

MOO. TC•IH • OOIO. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Vencido também o Revisor, Conselheiro HELIO 

MÁXIMO PEREIRA, que era pela regularidade das contas e não a 

plicação da multa, bem como o Conselheiro MIGUEL ROUMIE, que 

era pela irregularidade das contas e aplicação da multa. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros 1-mLIO MÁXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; MIGUEL ROU 

MIE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitu 

tos ARI FRANCISCO e ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, e ainda, o Re 

presentante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

JORGE 

Designado p re 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1.985. 

JOS~ RE~~~A FROTA UCHÔA 

Conselheiro Presidente 

digir o Acórdão nos 

termos regimentais 

l/ ~-
KAZUNAR1 N~ÁSHIMA 

. ~curador Geral 

MOO. TCR / SG - 0030. 
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